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DECRETO N. 9274- DE 6 DE SETEMBRO DE 1884 

Dá Regulamento para o Asylo de ~lo11diei<lado da Côrte. 

Hei por bem, Usando ela attt·ibuição que 1\le confere o 
art. 102 da Constituição, Deer .. tat· que no Asylc; d<J 1\londi
cidade d.t Côrto se observe o Reg•rlamento que curu est<~ baixa, 
assünado por Francisco •.Iaria Sodt·é Per··it·a, do M ·u Conse
lho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocio..; da Justiça, 
que a~sim o tenha entendido e façfl. exec11t ·r. Pal11cio do l{io 
de Janeit•o nm 6 de Setembro d•J 18~ 1, (i3° ch lndepenclencia 
e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagostade o Imperador. 

Francisco J.I a ria Sndrd Pereir<:. 

Regulamento para o Asylo de Mendi· 
cidade da Côrte, a que se retere o 
decreto desta data 

CAPITULO 

DA INSTITUIÇÃO 

Art. f.u O Asylo de Mendicidade é de~tinado para os mendi
gos de ambos os snxos e recebera : 

f. o Os menores de 14 annos encontraJos nas ru~'s em aban-
dono ou na ociosid11de. · 

2.0 Os que, por seu e~tado physico ou id~<le avançad:1, não 
podendo i' elo trabalho prover its p!'imeiras Jleces <idades da 
vida, tiverem o habito de esmolar. 

3.0 Os que solicit:~rcm a entradt, provando a sua absoluta 
indigencia. 

4. 0 Os idiota~. imbecis e alienndus que não forem recebidos 
no Hospi<'io de Pedro li. 

Art. 2. 0 Os mendigos permanecerão á disposi<;ão do Ch·•fe de 
Policia; os mentecaptos e o1s menores :í do~ .Juir.es do orphãos. 

Art. 3.0 Nüo ser:io adrnittidos no Asylo os individuas ata
cados d•J mol·•stias cont •g-iosas, nem a 1uell ·s que por seu 
estado de saude devam se1· roc lhidos ao" iwsp·taes. 

Art. 4. 0 lhverá separàção de classes, conforme os sexos ; 
sendo ellas ainda subdivididas nas S"gtünt<és: 

f.a De v:ílidos ; 
2.• De invalidas ; 
3." De menores ; 
4.• De imb .. c:is, irliotas e aliemdo.'l. 
Art. 5.o O.q dormitorios se1·ã•J em commum para cada classe, 

com excepção das mendigas 'JUC tiverem filhoa m·:nores de 12 
annoa. 
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CAPITULO li 

DA ENTRADA, MATRICULA, SAHIDA E DEVERES DOS MENDIGOS 

Art. 6. 0 Todo o individuo que entrar para o estabelecimento, 
forçada ou voluntariamente, será inscripto em livro proprio, 
um p · ra cada sexo ; meucionando-se o nome, naturalidade, 
idade, est .do, profi~~ão, religião, cór e outros signaes cara
cteri~ticos, a data e a causa da entr11da de cada um delles, 
e á disposição do que autoridade fica, a d:J.ta e a causa do 
fall<~cimento, a data da despedida, por or Jem de que autori
dade, e a quem foi entregue o asylado, conforme o modelo 
n. 1. 

Art. 7 ,o De.,[Jirá o fato que levar e vestirá o uniforme da 
casa, depois de c~rtar o cabello, aparar as nnhas, barbear~so 
e tomar um banho geral, tepido ou frio, a juir.o do medico. 

Art. 8. 0 Será vaccinado, não mostrando signacs de vaccina, 
e opportunament" revaccinado. · 

Art. 9. 0 Sel'li in,trnido, conformo a sua capfwida·!e, sobro 
a aisciplina do estabelecimllnto, verificando-se, como fM 
possível, a sua vocação, e'tado pbysico, iJad') e forças. 

Art. 10. O,q asylados só pode1·ão sahir da casa, prrcedenda 
ordem da autoridade a cuja disposição se acharem: 

1.0 Quando rearlquiram a possibilidade de trabalhar fóra 
do e~t belecimento, ou ·p"la obtenção de meios ou protecçã() 
de pessoa idonea possam viver sem mrmdigar ; 

2. 0 Quando attingirem á maioridade; 
3. 0 Quando, por qualquer delicto, tenham de passar á dis

posição da autoridade criminal ; voltando, porém, ao Asylo 
de pois de cumprida a ;-e na. 

Art. 1 i. A pet~soa que l'"querer a sabida do asylado, para 
tel·o sob ~ua protecção, assignará. termo em um livro, quo 
para ec;te fim haverá no Asylo, obrigando-S'l a tratai-o bem e 
pagat·-lhn um s dario conespundento. 

Art. 12. Todos os asylados tomarão pelo menos dous banhos 
geraes por semana, conforme o seu e'tado de s'udB permittir, 
a juizo ·lo medico, e cortarão o cabello, a barba. e as unhas, 
pelo menos, uma vez por mez. 

Art. 13. Os asylados terão tres calças, tres camisas e 
tres blus~•s de algodão azul trançado, uma camisa de .lã 
para os dias frios e humidos, um par de sapatos grossos, 
dous lenços de chita e dous pares de meias. 

As asyladas terão tres vestidos de algodão azul trançado, 
tres camisas e tres sa'as de algodão branco trançado, um 
chale ou u::n palotot do lã para os dias humidos e frios, um 
par de sapatos, dons lenços do chita grande3 e dous pares 
de mei::s. 

Art. 14. Toda a roupa será marcada com o numero, em 
branco e bem visível, da mat.r~cula do asylnclo. . . ·:----

Art·. 15. Os asylados mud<t~·ao a roupa ás qumtas-~ · ... 
doming0~, depois do banho geral, e todas as j;?ef~~\fQl'\)~ GAM4!' 
necessano. - (: , \\\' · '· 
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Art. 10. O trabalho é obrigatorio no Asylo, e, portanto, 
nenh11m asylado póde recus,lr-sc ao que lhe t'ôr determinado, 
segundo a sua aptidão, fo1·ças e estado de saudfl. 

Art. 17. Alem do tr·abalho das officinas, os a~yladns se 
occuparão nos sBrviços peculiares ao e,tauelecimento e com
pati v eis com as suas forças. 

Art. 18. Os que se rr>cusarem ao trabalho incorrerão nas 
penas do art. 49deste negulamento. 

Cj.PITULO III 

DOS USOS ORDIJ'\ARIOS DOS ASYL.\DOS 

Art. 1.9. Os asylados se dr)ita1·ão ás 8 horas no inverno e ás 
9 no verão, depoi; de reei ta rem a oração da noite. 

Art. 20. Erguer-se-hão ás 5 ho1·as da. manhã no verão o á-. G 
no inverno, arrumarão a cama, o, depois de so lavarem, SA

gundo as prrescripções estabelecidas, se pentearão e vestirão 
para ii'Pm a'J almoço. 

Art. 21. A alirtrentação, regulada pela tabelb n. 2, será 
assim distribu ;da : 

Almoço ás 7 hora.g no verão e ás 8 no inv<Jrno. 
Jantar ás 12 horas no verão A á 1 no inverno. 
C11ia ás 6 horas no verão e ás 5 1/2 no invemo. 
Art. 22. Terão os asylados meia hora dR recreio depois do 

almoço e da ceia, e uma hora depois do jantar. 
Art. 23. As diotasserão distribuidas segunrlo a tabolla n. 3. 
Art. 24. A's (1uintas-f<1iras e domingos o~ asylado• porlerão 

receber a visita dos parentes e amigos; fóra d Jstes dias só 
com !ic~nça dJ director. 

Art. 25. As horas de visita ao~ a~ylados silo das 10 ao meio
dia e das 2 ás 5 horas da tarde. 

CAPITULO IV 

DA ADmNISTitAÇÃO 

Art. 2G. No Asylo de Mendicidade haverá : 
Um director. 
Um capellão. 
Um m0dico. 
Um porteiro. 
Um escrevente. 
Um enfermeiro. 
Uma enfermeira. 
Um servente ordinario. 
Um cozinheiro. 
Um guarda de material. 
O primeiro será nomeado por decreto, o segundo, terceiro e 

quarto por portaria do Ministerio da Justiça, e todo~ os mah 
pelo director. 
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Art. 27. O augmento do numero de enfermeiros-e serventes 
depend0 de approvação do Governo, conforme as exigencias do 
serviço e as fo•·ças d, reRpect;va receita. 

!'are~. e-;ses lo'l'a•·e: serão es~olh'do~ os a~yla los, cujo Jl'rOC3-
dimen .o g~1·anta o bom de"empenho das funcções. 

Art. 2~. O serviço de guardas será feito por praças do· 
Cor[Jo Mihtar drJ Policia ou do guarda urbana, ~m numero su!ã
ciente, emquanto o e-tab·decimento não tiver guardas espe
ciaes. 

Art. 29. O director, porteiro, onfermeiro, serventes e· 
guar.Jas serão obrigados a r'sidir no estabe-lecimento, e cada 
um delles te1·á d:reito a uma raç:io dial'ia. 

Art. 30. Só as famílias do d.rector e do porteiro residirão. 
no e<talmlecimento. 

Art. 31. Tamb •m poderão residir no ASt, belecirnrmto, tendo· 
nr•ste caso raçã, diaria, o medico com sua família P o capollão. 
<Jtmndo a' circumstandas o p«rmittirem, a juizo do Governo. 

Art. 32. O Chefe de Poli ia continúa a ter acção directa 
sobre o movimento da entra a ou sabida dos Dsylado•, e do 
mesmo modo os Juizes de or,1hãos a respiJitt> daquelles que es
tiverem sob a suajuridieção. 

Art. 33. O director tamllem pod"rá dar entrada no Asylo. 
com depend,.ncia de approv~ção posterior da autoridade com
pele o te, aos que se apr(,sent.>rr•m pedindo aclmissão ou que lhe 
forem apre~entados para esse fim. 

Art. 3-L O directot• deverú propor ú autoridade competente 
a sabida dos asylados que não se act1em em condições de conti
nuar no estabeleeirnonto. 

Art. 35. Os ordena los, gratificaçõw e sala rios vão mar
cado> na tabella n. 4. 

CAPITULO V 

DO DIRECTOR 

Art. 36. Ao direetor compete : 
§ 1. 0 z,.Iar o fi,calisar tu to quando diz respeito ao Asylo_ 
§ 2. ° Fazer manter a ordem, a disciplina, a moral e o 

a'seio indisp~nsavel. 
§ 3. 0 ManJar apresentar diariamente ao medico os asylados 

doent,,s. 
§ 4. 0 Hemetter no principio de cada mez á Secretaria da 

Justiça um mappa de dist!'Íbuição geral das raçõe.>; e, tanto 
a esta Re •artição como ao Chefe de Policia, uma relação do 
movimnnto havido, durante o mez finJo, dos asylados exis
tentr>s, dos que "ntramm, dos que uaixaram aos hospitaes de 
Misericordia, Soccorro e Saude, dos qull tiveram alta ou falle
ceJ·am 

§ 5.° Correspondr:,r-se directamente com o Ministro da Jus
tiça e máis autoridades, aR quaes, em sua .correspondencia 
com o director por qualquer motivo, usarão de officios e re
quisições. 
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§ 6. 0 Visitar todos os dias, por mais de uma vez, os salões 
de trabalhos e as enfermarias, afim de observar o procedi
mento dos asylados, attender ás suas reclamações e dar-lhes 
conselhos. 

§ 7. o Vigiar e dirigir activa e diariamente a disciplina e a 
policia do cstabel0cimento, e as disposições do serviço econo
mico e dos trabalhos. 
· § 8. o Providenciar sobre a substituição interna dos empre

gados que não tiverem substitutos por este Regulamento. 
§ 9.o Designar os asylaclos que devam extraordinariamente· 

auxiliar os empregados. 
§ 10. Applicar aos asylados as penas disciplinnres mar

cadas neste Regulamento. 
§ 11. Fazer obs ·rvar tod"s as prescripções do medico, que 

sejam comp:ltivois com este HeguLmJento e com a disciplina da 
casa. 

§ 12. Ter em seu podee a quantia que fúr marcada para 
as despezas de prompto pagamento, enviando no principio de 
todos os mezes á Secret 'ria da Justiça uma relação em dupli
cata das despezas feitas durante o m~z findo. 

§ 13. Contratar s:mestralmente e com as formalidades 
legae.3 os fornecimentos de toJ.os os generos alimentícios e 
objr~ctos necessarios para o estabelecimento. 

§ 14. Comprar, com prévia autorização e prestando contas 
opportunamente, toJos os objectos necessarios ao estabele
cimento. 

§ 15. Contratar, mediante or~amPnto préviamenlc appro
vado, as obras e concertos nec~ssarios. 

§ 16. Vigiar para qu<o se mantenha o equilíbrio entre a 
receita e a despeza do estaiJel cinwnto, e represnntar com a 
possível antecedencis sobro qualquor exces'o previsto soure a 
verba decretada. 

§ 17. Ter sob sua guarda um livro em que escrevam dia
riamente seu nome o~ empreg:~dos que compare<:erem ao 
:o:erviço ou se ausentarem com licença. 

Em cada folha fará o director as obser·vações convenientes 
sobre as faltas e omissõns dos empregados. 

Art. 37. Ao director são subordinados todos os empregados do 
estabelecimento. 

CAPITULO VI 

DO MEDICO 

Art. 38. Ao medico compete: 
§ f.o Visitar diariamente o Asylo, e extraordinariamente, 

logo que fôr chãmado pelo director. . 
§ 2. 0 Proceder a exame nos asylados que entrarem, e dar 

parecGr medico sobre a sua classificação. 
§ 3.o Vaccinar e revaccinar os asylados (art. 8o). 
§ 4. o Fazer recolher ás enfermarias, ou requisitar qúe 

sejam removidos para os hospitaes, o~ doent~s de molestias 
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contagiosas ou aquelles que não possam ter o convenient() 
tr.•tam<mto nas enfermarias do Asylo. 

§ 5. o T1·atar dos rnfermos r'm geral, propondo as medida~ 
sanitarias quCJ julgar cunvenientes. 

§ 6.o Examinar cuidadosamente os generos alimentícios e 
m<Jdicam,ntos fornrcidos, declarando em um livro especial o 
que houver obsei·vado, e propondo ao director a rPjeição doq 
mesmos generos e medicamentos, quando d"mnificados, alte
rados ou contrarios ás pre"cripçÕ"S. 

§ 7. 0 Remette1· annualmente ao Ministedo <la Justiça, por 
intermedio do director, até ao dia to de Março ou quaado for 
es:igido, um relatorio contendo o movimento das enfermarias, 
a descripção do que tiver sido ol•servado quanto a hygiene do 
estabc~lr•cimento, e a indicação das medidas convnnientes. 

§ R. o O m<'dico, quando imp()dido, será subsLitnido, á sua 
custa, ]'Or outro medico indicado por elle e aceito pelo director. 

Art. 39. Quando o dir~'ctor tivrr o g-rau de doutor em me
dicina por qualquer da~ FaculdadPs do lmperio, poderá accu
mular o cargo de medico do Asylo, 9 neste caso terá mais a 
gratificação que compete a este empregado. 

CAPITULO VII 

DO CAJ>ELJ.:\0 

Art. 40. Ao capellão compete : 
§ 1. 0 Dizer mis<a aos domingos e dias santos; no dia 2 de 

Novembro, em Ru!fragio dos asyhdos fall"cidos, e uma missa 
solemne no dia 10 de Julho, anniversario d'l. inauguração do 
Asylo. 

§ 2. 0 Ministrar aos asylados o ensino moral, e o religioso aos 
catholicos. 

§ 3. 0 Administrar o.s soccorros espirituaes aos :tsylados que 
os p·,direm. 

§ 4. o T0r debaixo de sua guarda, conservação e asseio tudo 
que pertenM á capell:t. 

§ 5. 0 Nos seus impedimentos será substituído o capellão 
por outro ~acerdote pago á sua custa e de accàrdo com o 
director. 

CAPITULO VIII 

DO ESCREVENTE 

Art. 4L Ao escrcventG compete: • 
§ 1.° Comp·,recer n" secretaria ás 9 1/2 horas da manhã e 

ahi permanecer até ás 3 horas ,h tarde, salvo quanlo houvet· 
prorogação de trabalho por ordem do director. 

§ 2. o Consqrvar toda a secretaria em perfeito asseio e 
limpeza. 
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§ 3. o Ter a seu cargo toda a e'cripturação do Asylo e sob sua 
gu •rda todos os papeis e livros, que deverão sempre achur-ss 
em dia e na devida ord"m. 

§ 4.• Organizar todos os mappas nnces'arios. 
§ 5.° Fazer as folhas de ordenados e das despezas de prompto 

pagamento. 
§ 6.• RBgistra! as entradas dos asylados, na conformidade 

do:~rt. 6. 0 

§ 7.9 Registrar, em livro proprio, todos os contratos e a 
eorrpgponde 1cia do Asyl11. 

§ 8. 0 Substituir o director, em seus impr;dimer.ttos, sem 
prejuizo de suas obrigações prop1·ias, em qur', to(lavia, poderá 
ser auxiliado por quem lhe IIWJ'ef'er confiança e debai:w de sua 
responsabili Jade, salvo quanrlo o novMno julgar conveniente 
nomear outr& p0,ssoa idonea para :\ substituição. 

§ 9. o Executar e fazer executar to .as as ordens do director. 

CAPITULO IX 

DO POI\TE!llO 

Art. 42. Ao porteiro CÇlffi)WtrJ : 
§ i.• Ter debaixo dr sua guarda as chaves da portaria e da 

grads de entra,l:l. 
§ 2. 0 Abrir a portaria ás 5 horas da manhã no verão e ás 6 

110 inverno, e fechai-a ás H horas da noiLl. 
§ 3. ° Fazer· e conservar a l imp<>za n a.,s0io da portaria, se· 

cretaria e jat·dim da frente do eclificio : para o •1ue pedirá ao 
director o numero de asylados 'lue for·em nece<sarios. 

§ 4. 0 Tocar a sineta ás horas rle abrir· a portaria, afim d" Re 
levantarem OI!! asylados, guardas e S"rvcntes ; assim como nas 
occ,siões de fech:tr-se a portaria, e cotw'çar o rfJpou-oo, sil<'ncio, 
refeitorio, trabalho e <lescanço. 

§ 5. 0 Prevenir o director ila entrada dos asylados, das 
visitas dRs :tutoridadcs "das P"S'O.ts que o procurarem. 

§ G. 0 Ter um livro cham·,do da purta para lallçar todas as 
entradas, sabidas n obito;.; dos asylarlos, e outro em que poderão 
escr·ever ~cus nomes as pe~soa8 que visitarem o estabel••ci
mento. 

§ 7. u Vigi"r para quo, na oec 'siilo das visitas aos asylados, 
não se iotro luzam bebidas alcoolicas ou r1uaesquer outros ob
jectos que possam ser· pre,judiciaes á ordem e disciplina do 
estabelecimento. 

§ 8. 0 Ter a sey ca1•go a de•pensa, conserva.l-:t limpa e todo'> 
QS g•meros bem acon,licionarlos para que nA'o se detr>riorem. 

§ U." Receber os generos fornecidos, e, qyan lo não tenham 
o peso e a qu •lirlade pedidos, participar 1mmediatamente ao 
director. para este providenciar·. 

§ tO. Executar e fazer executJr todas as ordens que lhe forem 
dadas pelo dircctor. 
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CAPITULO X 

DO GUA!lD.\ DO MATERIAL 

Art. 43. Ao guarda do material incumbe ter sob sua r~spon
sabilida !e e vigilancia, medi" ntP as instrucções do di r e< tJr, o 
mat ria! que existir no estabelecimento, e que será inventaria
do em livro pt·oprio. 

CAPITULO XI 

DO COZINIIEIItO I·~ SE!lYENTI:~ 

Art. 44. Ao cozinheiro incumbe : 
!'\ 1. 0 Apreq.,ntar-s · nt cozinha das 4 1j2 ás 5 horas da 

manhã, e reürar-so ús 7 da tarde. 
§ 2. 0 RAceber os mantimentos do de-penseÍl'O, acondic 'anal

os na cozinha para <S preparar, de maneir·a a ficarem i'romptos 
ás horas marcadaq p:1ra a distr ibu ção da comida. 

§ 3.o Ter cuidado mt prepar ção das comidas para evitar 
justas reclam~çõe, da parte dos asylados e dos empregados. 

§ 4. 0 Manter snmpre o fogã '• a~ caldeiras, panellas e mais 
pertenças da cozinha em perfeito 0stado de asseio e limpeza, 
sendo lavada a mesma cozin.1a t .ntas vezes quanta.s con
vier. 

§ 5. 0 Para todo o 'erviço da cozinha havcl'á os ajudantes 
qne forem n~'CI'ssarios o que serão obrigados: 

I. A levantar-se ás mesmas horas do cozinheiro, accender 
o fogo, e ter tudo preparado para o cozinho:ro dar começo às 
suas obrigações. 

ll. A ajudar e ob,,!ecer o cozinheiro em to los os misteres 
da cozinha e substitnil-o em suas L.Jtas. 

§o. 0 Tanto o rozinlwiro como os ajudantes devem estar 
sempre decente e lirnp>ttuente vestido~. 

Art. 45. Aos set·ventes incumbe: 
§ 1. 0 Levantarem-s.-J às 5 horas da manhã e princrprarem o 

serviço dfl limpeza do~ salões, Ralas de trabalho, corredores, 
enfermarias, portaria e áreas ; ficando todo e.;te l'ervi\O 
prompto as 7 horas. 

§ 2. 0 Est->rem na cozinha ás hm·a~ d t. distribuição da comida 
e levarem-n'a para os rflf•itorios n cnfl3rmar"as. 

§ 3. 0 Lavarem e acondicionarem toda a louça. 
§ 4. 0 Dirigirem nos banhos geraes os asylados. 
§ 5." Vestirem os defuntos e levarem o c;~ixão para o carro. 
§ 6. 0 Obedecerem ás ordens tpre lhes forem cbdas directa ou 

indirectarnente pelo director. 
§ 7. o Tratarem com respeito os asyl:l.dos e empregados. 
§ 8. 0 Andarem decente e limpamente vestidos. 
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CAPITULO XII 

DOS ENFER1IEIROS 

Art. 46. Os enfermeiros deverão: 
§ 1. • Cumprir bem e fielmente tod;~s as prescripçõ~s dO' 

medico, fazer os doente~ tomar os remedios ás horas marc·;das, 
e distribuir as ,fietas pelos doentes <'Xistentr•s na r•nf,rmaria ;· 
tendo para auxiliai-os os asylados r1ue forem necessarios a 
juizo <lo director. 

§ 2.o Traz·'r as cnfermai'Íaq em completo eqtado d · asedo e 
limpeza, man iar !aval-as duas vezes por somana e extraordina
riamente as que forem noccssarias. 

CAPITULO XIII 

DO Pl:CVLIO 

Art. 47. O peculio será formado pelo produ c to do trau tlho 
dos asylados. 

§ 1. o Dous terços de~ se pecnlio e o rrndimenlo do patri
monio do Asylo entrarão para a caixa geral, afim de occorrerem 
a todas as despez;,,q do rst· brlr•cimento, ctmtril>uiudo sóm··nte o 
cofrP publico com o que f:.Jtar para cotupletal-&•. 

§ 2. 0 O saldo do anno anteccdent<l pas'l:~ra para as despnzas 
do annfJ e;eguintn, e o <!Ufl -'0 vflrific;tr nn fim de cada ptlriodo 
de cincJ anno:c;, SIJrá conwrtido em apolices ou outros titulas 
acreditados, applicanrlo-se de.~de logo os t•espectivos juros 
para ir ~upprindo as dcs:,ezas do estaurdecirn~'nto. 

§ 3. o O terço do peculio ~erá dividido nm dua~ parte~, 
uma das quaes será rnrnsalrnente entregti'l aos a'yl: los, en
trando a outra para a Caixa Economica, afim de lhes ser en
tregue qumdo ~ahirem do Asylo ou, por morte. aos rea[Ject vos 
herdeiros ; e no caso contrario reverterá par'' o estabeleci
mento o peculio restante, afim de ter a applicação indicada 
para os donativos em dinheiro. 

CAPITULO XIV 

DA ASSOCL\ Ç:\.0 PHOTECTORA 

Art. '48. Poderá nnr instituidn, uma ~t>sociação de homens e 
senhoras, com approvação do Cloverno, tendo t•or fim concorrer 
para a prosperidade do Asylo e angariar donativos de toda a 
especie. 

§ 1. o As sessõns da a>sociação p·•derão ser cel•,bra las no 
salão do Asylo, e com a<si~tenci'l do rlirectot· e do mtldicL>, para 
darem os esclarl'cimentos precisos e fazerem a associação sabe
dora de todas as necessidades do estabelecimento. 
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§'?.o Os donr1.tivos de dinheii·o serão convertidos em apolices 
da divida publica ou em outros quaesquer titulo~ acreclitaclus e 
que ,·end:~m juros, forrnan o o patl'irnoniu Jo Asyl". 

§ 3.o Os don.tivos em immoveis 8eeão convPrtidos em titulas 
ou apolices, na furmll e para o fim indic.<do no paragrapho auto
cedente. 

§ 4. 0 0< don·•tivos le mat<wiaes sorviriin para as obras a f.<zer. 
§ 5. 0 Os d11nativos dn generos alimenticio" se1·ão dado< lugo 

para o consumo e des•·ontaJos nas de-p,zas do fornecimnn~o; 
e si chegarem par:~. o consumo do m0z, não sera fnito o pcdtdo 
do genfl''O offertado 

§ 6. 0 Os de vcstuario, calçado, colchões, traves'<eiros, cober
tm·es e roupas de cama, entrarão logo nll u'o dos asylados, 
si ~'Stes tive1·em nece"s!dade irnmPdiata d 'lle'; do contrario, 
serão guardados para 'luando forem precisos, fazendo-se ües
conto nas despeza~ do forneci11,ento. 

CAPITULO XV 

Art. 40. Siio expressamente prohibidos os cnstigos coepo
raes; fican<lo somente admittidas, para punição d11ss 1B faltas 
ou infracçõe< comm'~ttid ·s polo~ asyla,Jos, as penas discipli
nares seguintAs, a pru 'ent<J arbitrio do director: 

i. o Augmnnto de t1·abalho por tarefa, segundo t'IB forças 
physicas do asylado • 
. 2. o H.nstricção alimenta1·ia. 

3. o Jejum de pão e agua ató tres di:1s, com au,Jiencia do 
medico. 

4.o Prisão cell<1lar até oito dias. 
5.o Suspen<ão do pas~eio ptll" 15 dias a tres ml'zes. 
Art. ?íO. O dit·,.ctm· poderá rlar liceng;L para sahirem •lo es

tab ,lecimento, por algumas horas, sós ou acompanha•los .Je 
pr>ssoa'< de confianç'\, aos asyL,dos 'lii(J tiver,'m bom compr,r
tamento. 

CAPITULO XVI 

DISPDSIÇÕES GEllAES 

At•t. 51. Além •lo8 ompr,,!.!ados do Asylo, das autori1lades 
policiaes e ju <iciai·ias, dos Ministros de Est;,do, do dirüctor 
geral da Secretaria de Estado dos Negocio" da Justiça. e de 
pe,soas commiRsio:1adas pel<J Mini~tro d·1 Justiça, ninguem 
poderá p~'netrar no interior do estabelP-cim11nto e P''rcorrer 
suas d<~pen, lencias sem per·mis-ão do dirr·ctor. 

Art. 52. Nenhum empregado sahirá do estabelecimento 
durante as horas do S)rviço sem licença do director. 
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Art. 53. E' vrdado aos empregados negociar por qualquer 
fór"'a com os "'ylado". 

Art. 54. E' probibida a entrada dC\ bebi la~ alcoolica'l, o 
todo IJ qualquer jogo d\ntro do Pstabelecimento. 

Art. 5:1. Os empregados do Asylo só p •rceberão gratifica
ção pelo elf•ctil'o exe,·ciein, salvo rjlmndo se acharem em 
serviço grat111to '' ohrigat:~rio rom virtude de I •i. 

Art fl6. Aos <llliJHe~·ad '' d 1 Asylo, design<.~dos na fórma 
dest·' Regulamento pa1·a substituirem a outros, pertencerá a 
gral ifieaç lo do substit11irlo. 

Outra qualq11er P"ssof<, poním, nnmcada interinamente, terá 
vencimr•nt•> igual ao do suiJstituido. 

Ar. 57. Os sub-<Litutos tel'ãll direito á ração que couber ao 
sub,tit.ni<lo. 

A1·t. 58. As licenças do director, medico, capellão, ~'Scre
vent~ o porteiro, serão r1}guladas pelo Decreto n. 6857 de 9 
d() Março de 1878. 

A falta d'l comparecimento e a auscncia, antes àe findo o 
serviço, Sitjcitam O-< e np1·egat!os :'t pe1·da total do \'encimento 
correspond·mt · aos dias em que ta"s f;J.!tas se verificarem. 

Neste caso, pnr,·m, po.ler·:i o dircctOJ' nbonar aos <'ll1PI'"gados 
ext·1rnos as faltas ató clous dias em cada mez por motivo justi
ficado. 

Art. 5D. No caso d() molestia comprovada, se observará a 
dispnsição do Deci·et.o n. 7080de 16 de Novembr·o de 1878. 

Art. 60. Em qualquer dos easos do~ artigos ant~cedentes se 
observarão, quanto a' m~dico c cap Jllão, as disposições do 
art. :~8. § 8° e art. 40, § 5 o 

Art. Gl. A venda do pro<lnclo rlo tr·ab[l.lho dos a-;ylados 
se1·á feita, com appr,,v tção do llO\·erno, pelo modo que parecer 
mais economico ao rlir >Ct"ll', o qn:d peestar·it conta-, snmestral
mente :i Socr·etaria da Justiça. 

Art. 62. A oxecuçno das disposições que importarem au
gmento d•\ rlespeza d •pende de autorização legi<lativa. 

Art. 63. Ficam revogarias as disposições em contrario. 

Palacio do Rio de Janeiro em 6 de Setembro de 1884. 
Francisco il1 aria Sott.·d Pe1·eím. 
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X. 3.- 'I' a bella de dietas 

AUIOÇO JA\TA!l 

1=------~- -- --~==~' ----
-i-:-1~":~- ~~:c __ u<la (ruldo' Ca"ja adoçada (oaldo 

de anot.). do :l.ll07.). 

2a \caldo do gallinha. Cal<lo de g:i\:inha. 

CEIA 

Canja ador-ada (caldo 
tle arroz). 

Caldo tlc gallinha. 

3a \caldo do urno. Sopa ,lc p'io. l:al<lc> do c:tl"llo. 

'•' \caldo de carne c pão -~Caldo <lo corno c pão. Caldo de carne 0 pão. 

G" I Chit ou mal\" o pão. 

I 

R' Caf<' c 1•iio. 

I 

'leio frango as~:ul1) nu 'Iin~:i.~l. 
cuzidn c 11;lo. 

Gallir1h:t ass:tda on on- Chá Olllllallo o pão. 
t'O(Uth, ;L r! OZ 011 t1úO. 

f:,u·ne :1ss:ula 011 cozi1la .\J alto ou \há o pão. 
rom 1Jatata:; ou pirão. 

Hifo;; de grelha nu cn- C:1fé o piTo. 
:o;opados, .nruz O ti pão. 

C:uno as~~~ub, arroz ou A ra~;lo tia ca~a. 
\'00. 

,JB"EI\VAI'Ôl·;~.- (} IHCliir,o, C\lraordirJarialllC'IILO, jl(Hlcr;'J cnn~cdcr fiO gl'.1.ii~IHaS 
de Yillho gOrJoro-.o, nma ou dua::) laraujas, 11111 011 dous lilllôes azodo~, lllll on 
dons lilniJos dor.c)s, 6' grammas tlP lll:Li'lll('lada nn gohhatla, hiscontns, etc., 
e hcrn assim suh.1titulr u aln•o('.n. o jantai o a Leia, {JOl' tllll ou drJus uyos t!UCll· 
to.; ou por 180 graHllllas tlo leite e pão. 

Di=-i't:ribu.içúo das dieta~ 

As diolas do canja (calllo tlc arroz) ~orão compostas elo fiO grammas do 
arroz, 1,0 p-rammas do assucar o 400 grammas 1\"agua. 

As dietas de caldo do gal\inha serão compostas do 40,) grammas do caldo 
rcrrulanUo uma ;.wllinha para quatro caldos. ' 

As diola~ do caldo de earne serão com}IOStas do 400 grammas tio caldo 
rounlando !")O() grammas do carne para tres eald1JS. ' 

~~s dietas de ,.õpa do pão so<ão do ,jQQ grammas do caldo de carne o 
i2ll grammas do pão. 

As diohs 1lo mi11;.~án serão (lo 60 grammas de farinha do trjt:w, araruta, ta· 
pioc:a. maizona ou alott ia, ·'lO f!•·ammas tio as:-ucar reli na elo o '.OU graunn :.ts ti 'agua. 

As dietas de c.af1!, ehã. ou matto~ pela taholla 11. 9. 
As dletas de gallinha on fran;.w ~er:io do mcl:ulc dc~tc.-. 
As rliol.ts df' eanja. (lo franf!n Hll g-allinh;r. serão dtl nm •1na• lo .~estes. 
O p:\0, farinln (' arroz. se1."ín do qur 111:-:.r•a a t:t!..-•!!:l 11. :?. 
P:d.\ri,, dtl l\i11 tlt' J.tucirl~ em t; de Sl'h~::Jl1 :-,, de ~~ ... ·~.·-·F i o .1['r tl 

s :' ]" ' .. 



N. 4.- Tabella dos venciiueu.to<; o .salal.•lo~ do~ otnprcgados do A.sylo 

E~IPREG.\DOS 

Dircetor •••••..•..•..•.•.. 

Modiea ............................................... , .. •· ... · 

Capallãa ...................................................... . 

E sercvontc •••.•.•.••... , ..........••••.•..•.•..•. , ...•.•...•... 

Porteiro ...................................................... . 

Cozinheiro .................................................. . 

Guarda do material. ....................................... .. 

0!\DE:-i.IDOS 

2:41)0~000 

s,;Obroo 

.\,:1.) 'lll 

fj',](l.< 11):) 

:GRATIF!C.\Ç.\0 

1:2J0~i)0.) 

wo.:o.~o 

:2W,~)() l 

:!il.).\:){],1 

.,,11-':lOOI 21:1 ;. ·o:J 

.................. ! ................. . 

S.\ LA RIOS 
~IE:\'SAES 

40SOOO 

qll,)JOO 

TOTAL I 
I 
i 
i 

3:GJ0-\0JO I 
1:210.1000 

.. I 

721,000 

SüO.)J;.o 

i:2~)1)!X,0 

480'0 o 
48:) '000 

8:000,)000 

OnsEnY.\~Õ~:s.-Sâfl prefúr·ido~ os n.sylados para os nli::;torr.s de cozinheiro, c guarda do nLttcrial, percebendo no:"! to ca~o o totco do:) vcnd· 
mentos mar~ados nesta t:dJella. o qual torá a na.tur·oz;r c dcs inc dn JH'Clllin (:rrt 47 do Bt•g-ulamo· to r. 

0., crrfermciros o ser ventos pcrl'cht'f<lo a trlulo Jc pccnlio nma g-ratil11· ção mensal do JÜ.), qno torá a mesma appJieação intlieada no art. 4i. 
Palorio Jo 1\io tio huciro om 6 do Sotombro do 18~1.- Frc~11cisco Jfari~ Sndr,! Pereira. 
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